
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIAÍVA – PR 
COMSAÚDE/JAGVA 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2026 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
RAG - RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DE 2025 

 
 

O Conselho Municipal de Saúde (COMSAÚDE) do Município de 
Jaguariaíva- PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
8.142, de 28/12/1990; Lei Federal 8.080, de 19/09/1990; Resolução 453, de 
10/05/2012 do Conselho Nacional de Saúde; Lei Municipal 1.747, de 23/11/2007, 
e 

CONSIDERANDO 
 
1. As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 

2. A Portaria nº. 2135/12, que estabelece as diretrizes para o processo de planejamento 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

3. A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 

4. A apresentação pela Secretaria Municipal da Saúde do RAG - Relatório Anual de 
Gestão de 2025, dentro do prazo estabelecido por lei (encaminhado em 24/03/2025, 
devolvido pelo conselho para correção em 16/04/2026 e reapresentado em 05/05/2026, 
Ata nº248) dispondo sobre os resultados alcançados com a execução da Programação 
Anual de Saúde de 2025, a qual operacionaliza o Plano Municipal de Saúde e orienta 
eventuais redirecionamentos, e 

5. As discussões e consenso deste Plenário, em reuniões ordinárias de 24/03/2026, Ata 
nº246, reunião ordinária da comissão de avaliação do RAG em 31/03/2026, Ata nº247 e 
reunião plenária de deliberação final no dia 05 de maio de 2026, conforme consta em 
Ata nº248, 

 

RESOLVE 
 
Artigo 1° - Aprovar com ressalvas, pela unanimidade dos presentes, o RAG - 
Relatório Anual de Gestão de 2025 - DigiSUS, elaborado pela Secretaria 
Municipal da Saúde, confirmando o cumprimento das normas estatuídas pela Lei 
Complementar nº. 141, de 13 de janeiro de 2012; 

Artigo 2° - Encaminhar a presente resolução e parecer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para fins de homologação e publicação, nos termos da 
legislação em vigor. 

Jaguariaíva, 06 de maio de 2026. 
 
 
 
 

CAROLINE DE AZEVEDO FANHA STALHSCHMIDT 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Jaguariaíva 
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